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                                                            INDICAÇÃO  
 
 

 
EMENTA : Indica a instalação de biblioteca na escola 
Vereador Damasco Adão Sotille.  
                                                                                                

 
              LUIZ CARLOS AMÂNCIO , Vereador que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, 
INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, que 
instale biblioteca na escola acima citada.  
 
 
 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
               A leitura é fundamental e indispensável para 
absorção de conhecimentos. A escola citada, lamentavelmente, não possui biblioteca, o que 
vem levando algumas educadoras a levarem os alunos a outras bibliotecas, a do SESC, por 
exemplo, para ainda tentarem despertar o gosto pela leitura nos alunos de ensino básico.  
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE JULHO DE 2013. 
 
 

 
LUIZ CARLOS AMANCIO 

Vereador 
 


